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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 480/2022 TRE-AL/PRE/ACON

 

Designa servidor para compor a equipe de assessoramento dos Juízes Auxiliares da Propaganda, referente 
ao segundo turno das Eleições 2022.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o contido no Processo SEI nº 0009120-94.2022.6.02.8000,

RESOLVE:

Art. 1º Designar, com exclusividade até o segundo turno de votação do pleito de 2022, o servidor João Luiz 
Azevedo Lessa Filho, Assessor de Acessibilidade e Relações Institucionais – AARI, para compor a equipe 
de assessoramento dos Juízes Auxiliares da Propaganda das Eleições 2022, constituída pela Portaria 
Presidência nº 89, de 03.03.2022, publicada no DJe de 08.03.2022.

Art. 2º Fica autorizada a prestação de serviço extraordinário no mês de outubro de 2022, nos termos da 
Portaria Presidência nº 471/2022, publicada no DJe de 07.10.2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 04 de outubro 
de 2022.

Des. OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente
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